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a CNPJ: 08.891.541/0001-69 
CAIANA 

D erdadão em pameiro lugar! 

PARECER JURÍDICO 

Atendendo solicitagdo da Comissão Permanente de 

Licitações do Município de São José de Caiana-PB, que se refere 

ao pedido de emissão de parecer jurídico no que diz respeito aos 

atos administrativos aplicados no Processo Licitatório nº 

Dispensa 015/2024, que tem por objetivo a Contratação de pessoa 

física ou jurídica para a prestação de serviço 1- previdência 

(atualizar vínculos e remunerações), aberta de processos, 

inclusão de documentos, acompanhamentos, produção e relatórios, 

E-SOCIAL (acompanhamento mensal de todos os dados cadastrais dos 

serviços), geração analises, transmissão de retorno de dados, 

produção de relatórios do município de São José de Caiana -PB, 

formulo o seguinte parecer: 

Inicialmente, cabe ressaltar que as contratações 

realizadas pela Administração Pública, deverão ser precedidas, em 

regra, por licitação, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI 

da Constituição Federal, bem como o artigo 2º da Lei n.º. 

14.133/21. 

Sucintamente, o mestre Hely Lopes Meirelles versa 

sobre a licitagdo: "Licitagdo é o procedimento administrativo 

mediante o qual a Administragdo seleciona a proposta mais 

vantajosa para o contrato de seu interesse”. 

A licitagdoc nos contratos é a regra, porém a Lei 

n®.14.133/21 apresenta situacdes especiais em que poderd haver a 

dispensa da licitagdo nas contratagbes feitas pela Administracédo 

Pública. 

Como toda regra tem sua exceção, a Lei de Licitações 

permite como ressalva à obrigação de licitar, a contratação direta 

através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, 

desde que preenchidos os requisitos previstos na lei. 

Dispensa de licitação é a possibilidade de celebração 

MANOEL LEITE GUIMARÃES, S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB 
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õ CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D erdadão em pameiro logar: 

direta de contrato entre a Administração e o particular, nos casos 

estabelecidos no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. 

Assim, tem-se que a contratação de obras, serviços, 

compras e alienações a ser feita por órgãos públicos, deverá ser 

precedida, em regra, por licitação, conforme estabelece o art. 

37, inciso XXI da Constituição Federal, bem como o artigo 2º da 

Lei n.º. 14.133/21, porém, no presente caso, a contratação por 

dispensa de licitação encontra amparo legal no art. 75, inc. II 

da Lei nº. 14.133/21, in verbis: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras; 

No mais, o processo administrativo está formalmente 

em ordem: há requisição com descrição dos serviços, dotação 

orçamentária prevista e a cotação de preços. 

Desta forma, atendendo a finalidade precípua da 

administração pública, OPINA esta Assessoria Juridica pela 

legalidade do processo licitatório em comento. 

É o parecer, salvo melhor juízo 

São José de Caiana-PB, em 28 de maio de 2024. 

Í A 
Sl Dt © 

FREDERICH DINIZ TOME DE LIMA 
OAB/Pb 14.532 

Assessor Juridico 

DE CAIANA - PB 
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ª 
CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D cerdadão em pameico lugar! 

AUTORIZAÇÃO 

Sirvo-me do presente para autorizar a Comissão Permanente de 

Licitação, a tomar as pertinentes providências para a abertura de processo 

licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com objetivo: 

Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço 

1- previdéncia (atualizar vinculos e remuneracdes), aberta de processos, 

inclusão de documentos, acompanhamentos, produção e relatérios, E- 

SOCIAL (acompanhamento mensal de todos os dados cadastrais dos 

servicos), geragdo analises, transmissao de retorno de dados, produção 

de relatérios do municipio de São José de Caiana -PB. 

Por conseguinte, encaminho o presente, nos termos da Lei n° 

14.133/21 art. 75, 11, a Secretaria de Financas para constatar a existéncia de 

previsdo orcamentaria e disponibilidade financeira para fins de pagamento. 

Sao José de Caiana-PB, em 28 de maio de 2024. 

Manoel Wde Souza 

Prefeito Municipal 

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARAES, S/N - CENTRO - SÃO JOSE DE CAIANA - PB
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& CNPJ: 08.891.541/0001-69 

S CAIANA 
D crdadão em pameiro lugar! 

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO 

REF.: PROCESSO LICITATORIO POR DISPENSA nº 015/2024. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 1- 
PREVIDÊNCIA (ATUALIZAR VÍNCULOS E REMUNERAÇÕES), ABERTA DE PROCESSOS, 
INCLUSÃO DE DOCUMENTOS, ACOMPANHAMENTOS, PRODUÇÃO E RELATÓRIOS, E-SOCIAL 
(ACOMPANHAMENTO MENSAL DE TODOS OS DADOS CADASTRAIS DOS SERVIÇOS), GERAÇÃO 
ANALISES, TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS, PRODUÇÃO DE RELATÓRIOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA —PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária e financeira para execução do 

objeto relativo à contratação em tela: 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de São José de Caiana em consonância a lei 
orçamentária ano 491/2023, para o exercício do ano de 2024. 

02.020 Secretaria de Administração e Planejamento 

04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administração e 
Planejamento; 

02.030 Secretaria de Finanças; 

04 123 2005 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças; 

Elemento de Despesa 3390.39 — Outros serviços de terceiros — Pessoa Jurídica. 

São José de Caiana-PB, em 28 de maio de 2024. 

RAFAELY RODRIGUES COSTA 
SECRETARIA DE FINANGAS 

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARAES, S/N - CENTRO - SAO JOSE DE CAIANA - PBImpresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: 0230.4495.9AB9.C7CF.051D.24D9.4732.3613. 
Estimativa da despesa. Doc. 70239/24. Data: 12/06/2024 14:53. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

6

6



CNPJ: 08.891.541/00 9 

S 
D crdadão em pameiro lugar! 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1- OBJETO 
Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço 1- previdência (atualizar 
vínculos e remunerações), aberta de processos, inclusão de documentos, acompanhamentos, 

produção e relatórios, E-SOCIAL (acompanhamento mensal de todos os dados cadastrais dos 
serviços), geração analises, transmissão de retorno de dados, produção de relatórios do 

município de São José de Caiana —PB. 

2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação dessa profissional especializada em assessoria, por meio de políticas dedicadas 
ao compromisso permanente de aprimorar os padrões da qualidade da assessoria, busca acolher 
as demandas que pressupõe melhor qualidade para atualizar vínculos e renumerações, 
contribuindo de forma significativa para a população com informações para a necessidade dos 

serviços de assessoria. 
Nessa perspectiva, a pretendida tem por finalidade a contratação dessa empresa para atender a 
assessoria de todo município de São José de Caiana-PB. A contratação dessa empresa para 
prestação de serviço de assessoria, ora almejada é uma medida de segurança aos próprios 
discentes e a toda comunidade do município, que tem maior percepção das pessoas com base 
no seu uso, possibilitando a identificação dessa profissional de forma interna e externa da 

secretaria de administração e finanças. 
A assessoria, de maneira geral, também, favorece as informações, uma vez que reduz o gasto 

com a contratação desse serviço de assessoria para todos do município de São José de Caiana - 
PB, assim, possibilidades de discriminações e segregações. 
Neste sentido, a aquisição pretendida é um ato praticado para o benefício da coletividade, sendo 

para informação objeto essencial, ou seja, aplicado no Setor de administração, destinado, 
unicamente, para o município de São José de Caiana, dessa cidade. 

3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
Considerando que se trata de uma demanda cujo objetivo de forma que tratara a cidade 
recorrente a cada ano letivo, para prestação de serviços a presente contratação deve constar do 
Plano Anual de Contratações (PAC). Vale ressaltar, corroborando tal assertiva, que mesmo a 
assessoria a cada ano letivo, para o município que se inicia deverão receber novos dados ao 
natural desgaste provocado pelo uso repetitivo. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATACAO 
Concernente à modelagem da assessoria, a equipe realizou pesquisa considerando para essa 
assessoria no municipio de Sdo José de Caiana e de outros órgãos publicos, priorizando a 
pertinéncia do gasto publico eficiente, a capacidade da Rede de continuidade e a praticidade do 
mesmo para assessoria. Assim, considerando os padrdes de mercado e o historico de utilização 
desse tipo de servigo proposto, elencamos a seguir as caracteristicas minimas de cada, de forma 
a atingir o resultado esperado para o municipio. 

5— ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Como o processo licitatorio para a contratagdo com vistas a utilizagdo no ano letivo seguinte, 
utiliza-se como base de calculo, o quantitativo de material na data de abertura do procedimento 
licitatorio, visando estabelecer as quantidades minimas estimadas. 
Considerando-se a série historica concernente ao niimero de novas materiais ao longo dos 
tltimos anos, bem como, a assessoria qualificada como outros, quais sejam, municipalizagdo do 
nosso municipio, reabertura fez-se necessario a majoração das quantidades licitadas com o fito 
de assegurar que ndo haverá indisponibilidade das empresas para atender a demanda do 
municipio das quantidades licitadas com o fito de assegurar que não havera indisponibilidade. 

RUA VER. MANOEL E GUIMARAE:! JOSE DE CAIANA - PBImpresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: 82E0.F969.090C.A07F.54F5.465B.5391.3F5C. 
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ª CNPJ: 08.8 541/0001-69 

D cerdadão em pameico lugar! 

Nessa esteira, verificam-se os diferentes níveis de majoração dos quantitativos em relação ao 
total de assessoria no ano letivo em curso e à capacidade da rede a saber: 

ITEM DISCRIMINACAO DO OBJETO UNID | QUANT | V.MENSAL | V.TOTAL 

IContratação de pessoa fisica ou juridica para a 
prestagdo de servigo: 

1- Previdéncia (atualizar  vinculos & 

remuneragdes), aberta de processos, 

inclusão de documentos, 
1 acompanhamentos, produção e relatórios. Mês 07 R$3.000,00 | R$21.000,00 

2- E-SOCIAL (acompanhamento mensal def 

todos os dados cadastrais dos serviços). 

geragdo analises, transmissdo de retorn 

de dados, produção de relatérios do) 
municipio de Sdo José de Caiana -PB. 

A partir dessa estimativa da contratação dessa prestação de servigos de assessoria, tem-se o 

seguinte quantitativo de itens por de cada segmento: 
As demais, importa salientar que, o sistema adotado para aquisição do objeto será a Dispensa 

de Licitagdo, que ¢ procedimento administrativo que a Administragdo pode adotar para 
compras. É a regra para aquisição de bens de uso no Municipio de São José de Caiana. Desta 
forma, a Administragdo se reserva ao direito de contratar a quantidade informada, no todo ou 
em parte, de acordo com os itens e pregos registrados, considerando a necessidade concreta, 

necessaria para suprir a demanda. 

6 — LEVANTAMENTO DE MERCADO 
A demanda somente pode ser atendida através da contratagdo dessa empresa, por se tratar de 
para uso exclusivo do municipio, não se cogitando de nenhuma outra solução possivel. 

7-ESTIMATIVA DO PRECO DA CONTRATACAO 
O Setor de Banco de Pregos realizou pesquisa no site compras piiblicas e junto a fornecedores, 
além de ter veiculado o aviso de cotagdo, tendo em vista que a divulgação do ato potencializa 

uma maior amplitude na obtenção dos valores para compor a estimativa do futuro certame 

licitatório. 
Importante deixar consignado que o critério utilizado na estimativa foi o de menor valor por 
item e a pesquisa observou o quanto disciplinado na Instrução Normativa nº 65/2021. 
Desta forma, em anexo ao presente ETP, encontra-se o Mapa Comparativo com os valores 

obtidos. 

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Dada à natureza da aquisição envolvida no presente ETP, que cuida de itens da assessoria para 
compor a contratação dessa profissional do município de São José de Caiana, não se cogita de 
qualquer incursão relacionada à manutenção ou assistência técnica. 

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Dada à natureza da aquisição envolvida no presente ETP, que cuida de itens da assessoria para 
compor a aquisição da secretaria de administração e finanças, pode se parcelar as compras de 
acordo com a necessidade do município. 

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Dada à natureza da aquisição envolvida no presente ETP, que cuida de itens da administração 
para compor a aquisição da assessoria na secretaria de Administração, o inciso IX do art. 4º do 
Decreto XX não se aplica ao caso concreto. 

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES, S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
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CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D crdadão em pameico lugar! 

11 - PROVIDÊNCIAS PREVIAS AO CONTRATO 
Dada à natureza da aquisição envolvida no presente ETP, que cuida de itens da secretaria de 

Administração e finanças para compor a aquisição dessa assessoria na secretaria de 

administração e finanças, o inciso X do art. 4º do Decreto XX não se aplica ao caso concreto. 

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Dada à natureza da aquisição envolvida no presente ETP, que cuida de itens da administração 

para a aquisição dessa assessoria na secretaria de administração e finanças, não se cogita de 

qualquer contratação correlata ou interdependente. 

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada à natureza da aquisição envolvida no presente ETP, que cuida de itens de Administração 

da a contratação dessa profissional na secretaria de Administração e finanças, o inciso XII do 

art. 4º do Decreto XX não se aplica ao caso concreto. 

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Diante do exposto, não existe dúvida quanto à relevância da assessoria, além do mesmo 

promover ao município qualidade, conforto e compromisso com a população, sensação de 

pertencimento ao grupo, identificados nos ambientes frequentados. 

Destaca-se que o quantitativo proposto para aquisição se justifica pelo desgaste natural sofrido 

pelo tempo, levando-se em consideração a durabilidade do material usado e seus cuidados. 

São José de Caiana — PB, 28 de maio de 2024. 

S 
THAYNA APARECIDA SILVA DE SOUZA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES, S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
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ª CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D crdadio em pameico lugart 

Oficio Nº 107/2024 

São José de Caiana-PB, em 28 de maio de 2024. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal 
para Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço 1- previdência 

(atualizar vínculos e remunerações), aberta de processos, inclusão de documentos, 

acompanhamentos, produção e relatórios, E-SOCIAL (acompanhamento mensal de todos 
os dados cadastrais dos serviços), geração analises, transmissão de retorno de dados, 

produção de relatórios do município de São José de Caiana -PB, fica declarado como 

vencedor pelo menor preço global da empresa DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA, CPF 
n 041.845.294-61, localizado Rua João Batista Ferreira, 15 , Novo Horizonte, Conceição-PB, 

com o valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais, sendo valor global de R$ 21.000,00 (vinte 
um mil reais). 

Considerando que a publicidade é um princípio constitucional de obrigatoriedade 
para os órgãos públicos, na contratação dessa profissional, atos, assessoria, entre outros que se 

insiram nessa área de assessoria cumprindo assim seu papel legal e moral diante da cidade. À 

contratação de terceiro especializado vem possibilitar a concretização desse preceito com 
qualidade e dinamismo 

Assim, se faz imprescindível a prestação de serviços de assessoria com 

frequência, tendo total compreensão da complexidade e das necessidades deste município para 
o melhor atendimento da população. 

Considerando que a necessidade da execução desse serviço se dá por todo o ano 
de 2024, vê-se a que a contratação direta e não aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual 
vigência da Lei 14.133/21. 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este 
processo provam ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço; 

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização dos produtos acima citado. 

Atenciosamente; 

\ 
) 

DAMIAQ PHREIRA YOPES 
Secretirio\d¢/Administracio 

Impresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: 7667.4884.9F9E.443D.1643.DAA2.A9DE.0CFB. 
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ª CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D crdadio em pameico lugart 

Oficio Nº 107/2024 

São José de Caiana-PB, em 28 de maio de 2024. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal 
para Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço 1- previdência 

(atualizar vínculos e remunerações), aberta de processos, inclusão de documentos, 

acompanhamentos, produção e relatórios, E-SOCIAL (acompanhamento mensal de todos 
os dados cadastrais dos serviços), geração analises, transmissão de retorno de dados, 

produção de relatórios do município de São José de Caiana -PB, fica declarado como 

vencedor pelo menor preço global da empresa DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA, CPF 
n 041.845.294-61, localizado Rua João Batista Ferreira, 15 , Novo Horizonte, Conceição-PB, 

com o valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais, sendo valor global de R$ 21.000,00 (vinte 
um mil reais). 

Considerando que a publicidade é um princípio constitucional de obrigatoriedade 
para os órgãos públicos, na contratação dessa profissional, atos, assessoria, entre outros que se 

insiram nessa área de assessoria cumprindo assim seu papel legal e moral diante da cidade. À 

contratação de terceiro especializado vem possibilitar a concretização desse preceito com 
qualidade e dinamismo 

Assim, se faz imprescindível a prestação de serviços de assessoria com 

frequência, tendo total compreensão da complexidade e das necessidades deste município para 
o melhor atendimento da população. 

Considerando que a necessidade da execução desse serviço se dá por todo o ano 
de 2024, vê-se a que a contratação direta e não aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual 
vigência da Lei 14.133/21. 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este 
processo provam ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço; 

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização dos produtos acima citado. 

Atenciosamente; 

\ 
) 

DAMIAQ PHREIRA YOPES 
Secretirio\d¢/Administracio 

Impresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: 7667.4884.9F9E.443D.1643.DAA2.A9DE.0CFB. 
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ª CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D crdadio em pameico lugart 

Oficio Nº 107/2024 

São José de Caiana-PB, em 28 de maio de 2024. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal 
para Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço 1- previdência 

(atualizar vínculos e remunerações), aberta de processos, inclusão de documentos, 

acompanhamentos, produção e relatórios, E-SOCIAL (acompanhamento mensal de todos 
os dados cadastrais dos serviços), geração analises, transmissão de retorno de dados, 

produção de relatórios do município de São José de Caiana -PB, fica declarado como 

vencedor pelo menor preço global da empresa DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA, CPF 
n 041.845.294-61, localizado Rua João Batista Ferreira, 15 , Novo Horizonte, Conceição-PB, 

com o valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais, sendo valor global de R$ 21.000,00 (vinte 
um mil reais). 

Considerando que a publicidade é um princípio constitucional de obrigatoriedade 
para os órgãos públicos, na contratação dessa profissional, atos, assessoria, entre outros que se 

insiram nessa área de assessoria cumprindo assim seu papel legal e moral diante da cidade. À 

contratação de terceiro especializado vem possibilitar a concretização desse preceito com 
qualidade e dinamismo 

Assim, se faz imprescindível a prestação de serviços de assessoria com 

frequência, tendo total compreensão da complexidade e das necessidades deste município para 
o melhor atendimento da população. 

Considerando que a necessidade da execução desse serviço se dá por todo o ano 
de 2024, vê-se a que a contratação direta e não aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual 
vigência da Lei 14.133/21. 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este 
processo provam ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço; 

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização dos produtos acima citado. 

Atenciosamente; 

\ 
) 

DAMIAQ PHREIRA YOPES 
Secretirio\d¢/Administracio 

Impresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: 7667.4884.9F9E.443D.1643.DAA2.A9DE.0CFB. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 70239/24. Data: 12/06/2024 14:53. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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DESPACHO ORÇAMENTÁRIO 

REF.: PROCESSO LICITATORIO POR DISPENSA nº 015/2024. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 1- 
PREVIDÊNCIA (ATUALIZAR VÍNCULOS E REMUNERAÇÕES), ABERTA DE PROCESSOS, 
INCLUSÃO DE DOCUMENTOS, ACOMPANHAMENTOS, PRODUÇÃO E RELATÓRIOS, E-SOCIAL 
(ACOMPANHAMENTO MENSAL DE TODOS OS DADOS CADASTRAIS DOS SERVIÇOS), GERAÇÃO 
ANALISES, TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS, PRODUÇÃO DE RELATÓRIOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA —PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária e financeira para execução do 

objeto relativo à contratação em tela: 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de São José de Caiana em consonância a lei 
orçamentária ano 491/2023, para o exercício do ano de 2024. 

02.020 Secretaria de Administração e Planejamento 

04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administração e 
Planejamento; 

02.030 Secretaria de Finanças; 

04 123 2005 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças; 

Elemento de Despesa 3390.39 — Outros serviços de terceiros — Pessoa Jurídica. 

São José de Caiana-PB, em 28 de maio de 2024. 

RAFAELY RODRIGUES COSTA 
SECRETARIA DE FINANGAS 

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARAES, S/N - CENTRO - SAO JOSE DE CAIANA - PBImpresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: 0230.4495.9AB9.C7CF.051D.24D9.4732.3613. 
Previsão Orçamentária. Doc. 70239/24. Data: 12/06/2024 14:53. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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TERMO DE REFERENCIA 

1.0 OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço 1- previdência 

(atualizar vínculos e remunerações), aberta de processos, inclusão de documentos, acompanhamentos, 

produção e relatórios, E-SOCIAL (acompanhamento mensal de todos os dados cadastrais dos serviços), 

geração analises, transmissão de retorno de dados, produção de relatórios do município de São José de 

Caiana —PB. 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1 A presente aquisigio justifica-se de forma a melhorar e manter as melhores condigdes, das pessoas 

na Secretaria de administração e finangas, por meio de politicas dedicadas ao compromisso permanente 

de aprimorar os padrdes da qualidade da assessoria. busca acolher as demandas que pressupde melhor 

qualidade para o assessoramento, contribuindo de forma significativa com a administragdo ¢ finangas. 

Sendo assim, a contratagdo dessa profissional tem como finalidade atender as redes de ensino municipal 

de São José de Caiana-PB. Contratagio de empresa especializada para prestação de servigos de 

assessoramento, ora almejada é uma medida de seguranga aos proprios discentes ¢ a toda comunidade 

do municipio, que tem maior percepção das pessoas que ingressam com base no seu uso, possibilitando 

a identificagdo das redes de administragio de forma interna e externa das assessorias. O uso dessa 

assessoria, de maneira geral, também, uma vez que reduz o gasto com a contratagdo dessa profissional, 

assim, possibilidades de discriminagdes ¢ scgregagdes. 

Neste sentido, a aquisição pretendida ¢ um ato praticado para o beneficio da coletividade. sendo para 

objeto essencial desses servigos de assessoramento, ou seja, aplicado no Setor da administragio e 

finangas, para o municipio de são José de caiana. 

3 - DAS ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS 

3.1 Os descritos na especificagdo do objeto deverdo ser entregues devidamente acondicionados em suas, 

condigdes de assessoramento demais informagdes técnicas pertinentes. 

3.2 As especificagdes e quantitativos do material a ser adquirido segue a tabela abaixo: 

ITEM DISCRIMINACAO DO OBJETO UNID |QUANT 

Contratação de pessoa fisica ou juridica para a prestagio de servigo: 

1- Previdéncia (atualizar vinculos e remuneragdes), aberta de 

processos, inclusio de documentos, acompanhamentos. produgdo ¢ 

1 relatorios. Mês 07 

2- E-SOCIAL (acompanhamento mensal de todos os dados cadastrais 

dos servigos), geração analises, transmissão de retorno de dados, 

produção de relatorios do municipio de São José de Caiana —PB. 

4. DA CONTRATACAO 
4.1 De acordo com a Lei N° 14.133, de 1° de abril de 2021; 

Art. 75. É dispensavel a licitagdo: II - para contratagdo que envolva valores 

inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros servigos e 

compras; 
Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatorio, salvo nas seguintes hipoteses, 

em que a Administração poderd substitui-lo por outro instrumento hébil, como 

carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorizagiio de compra ou ordem 

de execugdo de servigo: 

11 - Compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais 

não resultem obrigagdes futuras, inclusive quanto @ assisténcia técnica, 

independentemente de seu valor. 

4.2 Dada à natureza da aquisigio envolvida no presente Termo de Referéncia, que cuida de itens de 

radiodifusão para composição na rede municipal da administragdo, pode se parcelar as compras de 

acordo com a necessidade do municipio. 

5. DO LOCAL E CONDICOES DE FORNECIMENTO 

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARAE
Impresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: 91D9.2775.258A.E478.6E7F.3E41.D5EE.C055. 

Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 70239/24. Data: 12/06/2024 14:53. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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5.1 Situada na Rua Vereador Manoel Leite Guimarães, s/n, Centro, SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB. 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

Os materiais serão recebidos conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021; 
1- Em se tratando de compras: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o solicitado. 

7.FORMA DE PAGAMENTO 
7.1 O pagamento será efetuado na entrega do bem podendo ficar valores a serem parcelados de acordo 
com a vontade das partes em posterior negociação, a nota deverá ser devidamente atestada e assinada 

pelo Setor Competente e efetuado na Tesouraria de acordo com as compras realizadas no final de 

90(noventa) dias. 
7.2 O valor correspondente das parcelas poderá ser depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, 
através de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de 

SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. 
7.4 Não será efetuado qualquer pagamento &8 CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 

da obrigagdo financeira em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual, inclusive a apresentagido 

do Demonstrativo dos servigos executados. 

8. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Termo de Referéncia e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execugdo do objeto e, ainda: 
b) Executar devidamente os servigos descritos na Clausula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores pardmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 

objeto contratual, com observancia aos prazos estipulados. 

¢) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificagdes, prazo e local 
constantes no Termo de Referéncia e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constardo as indicagdes referentes a: marca. 
d) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

e) Substituir, reparar ou corrigir, s suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referéncia, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

N  Comunicar à Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

&) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, 

todas as condigdes de habilitação e qualificação exigidas na licitagao; 
h) Indicar preposto para representi-la durante a execução do contrato. 

i) Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que apresentou a documentagdo na 

fase de habilitagdo. 
)  Exccutar todas as obrigações assumidas com observancia a melhor téenicas vigente, enquadrando- 

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagdes técnicas correspondentes. 

9. OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

a) Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificagdes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
¢) Comunicar & Contratada, por escrito, sobre imperfei¢des, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigages da Contratada, através de comissdo/servidor 
especialmente designado; 

¢) Efetuar o pagamento & Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronolégica para cada fonte 

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARAES, S/N - CENTRO JOSE DE CAIANA - PBImpresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: 91D9.2775.258A.E478.6E7F.3E41.D5EE.C055. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 70239/24. Data: 12/06/2024 14:53. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados & exceugdo do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS 

10.1Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

11. DO REFERIDO TERMO DE REFERÊNCIA 

Apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a 

caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as 

necessidades da Secretaria de administração e finanças deste Município. 

12. DAAPROVAÇÃO 
2.1. Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 
O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições 

gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 

São José de Caiana-PB, em 28 de maio de 2024. 

\ 

DAMIAO PEREIRA LOPES 
Secretaria dp/Administracio 

RUA VER. MANOEL LEITE G . - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
Impresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: 91D9.2775.258A.E478.6E7F.3E41.D5EE.C055. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/06/2024 às 14:53:55 foi protocolizado o documento
sob o Nº 70239/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Número da Licitação: 00015/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 28/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 21.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço 1- previdência (atualizar vínculos e
remunerações), aberta de processos, inclusão de documentos, acompanhamentos, produção e relatórios, E-
SOCIAL (acompanhamento mensal de todos os dados cadastrais dos serviços), geração analises, transmissão de
retorno de dados, produção de relatórios do município de São José de Caiana -PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 2
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 21.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Daniely de Sousa Dantas
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 041.845.294-61
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 2048cfe376dc227501b8d89d05578069

Autorização da autoridade competente Sim 30cbe361b46403376e52cd784515a424

Estimativa da despesa Sim 023044959ab9c7cf051d24d947323613

Estudo Técnico Preliminar Sim 82e0f969090ca07f54f5465b53913f5c

Formalização de demanda Sim 766748849f9e443d1643daa2a9de0cfb

Justificativa de preço Sim 766748849f9e443d1643daa2a9de0cfb

Justificativa para a escolha do contratado Sim 766748849f9e443d1643daa2a9de0cfb

Previsão Orçamentária Sim 023044959ab9c7cf051d24d947323613

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 91d92775258ae4786e7f3e41d5eec055

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Daniely de Sousa Dantas Sim 57b12c5c50c38df0749efe8bac07208e

Impresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: 0149.589E.5472.1A05.B9BB.0E6C.11BD.8546. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 70239/24. Data: 12/06/2024 14:53. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 12 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: 0149.589E.5472.1A05.B9BB.0E6C.11BD.8546. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 70239/24. Data: 12/06/2024 14:53. Responsável: tramita.
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CONTRATO nº 168/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB 

E A SENHORA DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA, 
CPF 041.845.294-61, FORNECIMENTO, CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime 
Jurídico Único, intitulado como PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE CAIANA, 
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n º 08.891.541/0001-69, com sede na Rua Ver Manocl Leite 

Guimaraes, s/n, Centro, SÃO JOSE DE CAIANA - Paraíba — PB. Neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, MANOEL PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, residente ¢ domiciliado na cidade de 
SÃO JOSE DE CAIANA-PB. Infra-assinados doravante CONTRATANTE designada simplesmente a 

senhora DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA, portador do CPF nº 041.845.294-61, localizado 

na Rua João Batista Ferreira, 15, Novo Horizonte de Conceição-PB, denominado doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Dispensa 015/2024, processada nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/21 ¢ suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço 1- previdência (atualizar vínculos e 

remunerações), aberta de processos, inclusão de documentos, acompanhamentos, produção e relatórios, 

E-SOCIAL (acompanhamento mensal de todos os dados cadastrais dos serviços), geração analises, 
transmissão de retorno de dados, produção de relatórios do município de São José de Caiana -PB. 

ITEM DISCRIMINACAO DO OBJETO UNID | QUANT | V.MENSAL| V.TOTAL 

[Contratagdo de pessoa fisica ou juridica paral 
Ja prestagdo de servigo: 

1- Previdéncia (atualizar vínculos ¢ 

remuneragdes), aberta de processos. 
inclusão de documentos. 
acompanhamentos, produção o 

1 relatórios. Mês 07 | R$3.000,00 |R$ 21.000,00 
2- E-SOCIAL (acompanhamento mensa 

de todos os dados cadastrais dos| 
servicos), geração analises, transmissaof 

de retorno de dados, produgdo del 
relatórios do municipio de São José de| 
Caiana -PB. 

A realização dos servigos devera ser de acordo com as condigdes expressas neste instrumento, proposta, 

instrugdes do Contratante e do instrumento convocatério. Dispensa 015/2024, partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrigdo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS: 
O valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 21.000,00 (vinte ¢ um mil reais). sendo o 

valor mensal de R$3.000.00 (trés mil reais). 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os pregos contratados são fixos pelo periodo de um ano. 

Impresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: 89D3.4C3E.9623.BBD6.1E74.7D0D.3D4E.625D. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 70239/24. Data: 12/06/2024 15:00. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 

partes pactuaram inicialmente, nos termos da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do Contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação: 
FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de São José de Caiana em consonância a lei 
orçamentária ano 491/2023, para o exercício do ano de 2024. 

02.020 Secretaria de Administração ¢ Planejamento 

04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administração e 
Plancjamento; 
02.030 Secretaria de Finangas; 

04 123 2005 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finangas; 

Elemento de Despesa 3390.39 — Outros servigos de terceiros — Pessoa Juridica. 
CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento serd efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da scguinte maneira: 
Mensalmente, para ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias, contados do periodo de adimplemento de cada 
parcela. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS: 
O prazo de para a inicio dos serviços é imediato dia após a assinatura do contrato. 
O prazo de vigéncia do presente contrato será até 31(trinta e um) de dezembro de 2024, considerado da 
data de sua assinatura. 
A vigéncia deste instrumento podera ser prorrogada por iguais e sucessivos perfodos, mediante acordo 

entre as partes. conforme o disposto no Art. 75, inciso II, da Lei n 14.133/21, observadas as caracteristicas 
do objeto contratado. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento relativo a realizagdo mensal dos servigos, de acordo com as respectivas clausulas 

do presente contrato; 

b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para o fiel da realização do servigo contratado; 
¢) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que ndo exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO: 
A - Executar devidamente o fornecimento ou servigos descritos na Cldusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores pardmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
a0 objeto contratual, com observincia aos prazos estipulados; 
B - Responsabilizar-se por todos os ônus ¢ obrigagdes concernentes a legislação fiscal, civil, tributéria e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razdo da execugdo do objeto contratado: 

C - Manter preposto capacitado e idoneo, aceito pelo Contratante, quando da execugdo do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
D - Permitir ¢ facilitar a fiscalizagdo do Contratado devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados: 

E - Será responsivel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagio 
ou o acompanhamento pelo 6rgao interessado; 
F - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorizagdo expressa do Contratante; 

G - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as 
condigdes de habilitagdo e qualificação exigidas no respectivo processo licitatorio, apresentando ao 
Contratante os documentos necessérios, sempre que solicitado; 
H — Os servigos deverão ser prestados de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, fornece 
suporte e esclarecimento sempre que necessario, após solicitagdo da Secretaria de Administragao; 

RUA VER. MANOEL LEI 
cEr 

Impresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: 89D3.4C3E.9623.BBD6.1E74.7D0D.3D4E.625D. 
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CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D crdadão em pamero lugar! 

J - O prazo para realização dos serviços deve ser imediato, após assinatura do contrato, após a solicitação 

dos serviços pelo município, diante da necessidade vital envolvida; 

M - Ressarcir o município em caso de danos causados pela má execução dos serviços; 

N - Entregar os serviços/produtos de acordo com a necessidade da Secretaria competente. 

O- Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 

casos previstos no Art. 124 e será extinto, de pleno direito, conforme o disposto no Art. 137 da Lei Federal 

14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta do Contratado em deixar de cumprir as obrigagdes assumidas ou preceitos legais, serd 

aplicada as seguintes penalidades a critério do Contratante: 

a) Adverténcia; 

b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso 

na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora licitado; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial deste 

contrato; 

d) Simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 14.133/21; 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO: 
Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de ltaporanga - 

PB. 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

São José de Caiana-PB, em 28 de maio de 2024. 

@MM&M&M@L’M& 
MANOEI, PEREIRA DE SOUZA DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA 

PREFEITO MUNICIPAL CPF: 041.845.294-61 

CONTRATANTE CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

CPF: OF%. p:28. 3295/ 

v p29. §07- 72h- £0 

CENTR: OSE DE CAIANA - PB 
profoit mail.com 

Impresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: 89D3.4C3E.9623.BBD6.1E74.7D0D.3D4E.625D. 
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GABINETE DO PREFEITO 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO 1- PREVIDÊNCIA (ATUALIZAR VÍNCULOS E REMUNERAÇÕES), 

ABERTA DE PROCESSOS, INCLUSÃO DE DOCUMENTOS, 

ACOMPANHAMENTOS, PRODUÇÃO E RELATÓRIOS, E-SOCIAL 

(ACOMPANHAMENTO MENSAL DE TODOS OS DADOS CADASTRAIS DOS 

SERVIÇOS), GERAÇÃO ANALISES, TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS, 

PRODUÇÃO DE RELATÓRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA -PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o 

DECRETO MUNICIPAL Nº 001/2024, que regulamenta sobre a Gestao e Fiscalizacao 

do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigéncia de informagcao dos documentos "designacao do 

fiscal do contrato" e "designacao do gestor do contrato’ no Sistema de Tramitacao 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n° 14.133/2021, onde a execugao do 

contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no Processo em 

epigrafe a GESTAO do Contrato Administrativo em referéncia ficara sob a 

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) 

Secretario(a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZACAO do Contrato Administrativo em 

referéncia ficara sob a responsabilidade da SECRETARIA DE ADMINISTRACAO, 

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulacao do municipio. 

osé de Caiana/PB, 28 de maio de 2024. 

MANOEL P%};@EZA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL

Impresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: 357D.3FC2.FFE5.69FF.F61B.844D.2082.88E7. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 70239/24. Data: 12/06/2024 15:00. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA 
JORNAL OFICIAL DO MUNICIPIO 

LEI MUNICIPAL N° 175/1997 

São José de Caiana-PB, 28 de maio de 2024 

ESTADO DA PARAIBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE 

CAIANA 

Manoel Pereira de Souza 

Prefeito Constitucional 

Damião Pereira Lopes 
Secretdrio de Administragao e Controle Interno 

Rafaely Rodrigues Costa 
Secretaria de Finangas 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE CAIANA 
Rua Vereador Manoel Leite Guimaraes, S/N, 

Centro, São José de Caiana — PB, CEP 58.784-000 
CNPJ 08.891.541/0001-59 

DIARIO OFICIAL DE SÃO JOSE DE CAIANA 
ORGAO DE DIVULGACAO OFICIAL DO 

MUNICIPIO 

Criado pela Lei Municipal nº 175, de 09.05.1997 
(Distribuição Gratuita) 

EXTRATO DE RATIFICACAO 

DISPENSA POR VALOR N.° 015/2024 

OBJETO: Contratagio de pessoa fisica ou juridica para a 
prestagio de servigo 1- previdéncia (atualizar vinculos e 
remuneragdes), aberta de processos, inclusio de documentos, 
acompanhamentos, —produção e  relatorios, E-SOCIAL 
(acompanhamento mensal de todos os dados cadastrais dos 

serviços), geração analises, transmissão de retorno de dados, 
produção de relatórios do município de São José de Caiana —PB. 
Fundamento: art. 75, inciso 1 da Lei 14.133/21da Lei 14.133/21 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de São 
José de Caiana em consonância a lei orçamentária ano 491/2023, 
para o exercicio do ano de 2024. 
02.020 Secretaria de Administração e Planejamento 
04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da 
Secretaria de Administração ¢ Planejamento; 
02.030 Sccretaria de Finanças; 
04 123 2005 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Finanças; 

Elemento de Despesa 3390.39 — Outros serviços de terceiros — 
Pessoa Jurídica. 

CONTRATADO: Daniely de Sousa Dantas Lira, Portadora do 
CPF: 041.845.294-61. 

VALOR GLOBAL: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), sendo 
o Valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o 
referido processo de Dispensa 
São José de Caiana- PB, 28 de março de 2024. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 
PREFEITO DO SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. 

D cdaddn em pameiro tugar! CFP: 58784-000 | 83 - 34891105 | prefeiturasjc( 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE 

CAIANA/PB. 

DISPENSA 015/2024 
N°. CONTRATO 168/2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de São José de Caiana-PB. 
Contratado: Danicly de Sousa Dantas Lira, Portadora do CPF: 
041.845.294-61. 
Objeto: Contratagio de pessoa fisica ou juridica para a prestação 
de servigo 1- previdéncia (atualizar vinculos e remuneragdes), 
aberta de processos, inclusão de documentos, acompanhamentos, 
produção e relatérios, E-SOCIAL (acompanhamento mensal de 

todos os dados cadastrais dos servigos), geragdo analises, 
transmissdo de retorno de dados, produgdo de relatérios do 

municipio de São José de Caiana —PB. 
Valor Global: R$ 21.000,00 (vinte ¢ um mil reais), sendo o Valor 

mensal de R$ 3.000,00 (trés mil reais). 

Data do Contrato: 28 de maio de 2024. 
Vigéncia: O prazo de vigéncia do presente contrato será até 180 

dias (cento e oitenta dias), considerado da data de sua assinatura. 

São Jose de Caiana-PB, em 28 de maio de 2024. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

São José de Caiana — PB, 28 de maio de 2024. 

Publique-se. 

Cumpre-se. 

MANOEL PEREIRA DE SOUZA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

CNPJ: 08.891.541/0001-69 

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARAES, S/N - CENTRO - SÃO JOSE DE CAIANA - PB 
mail.com

Impresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: EB38.66EE.7093.E928.92C8.64BA.79CB.051F. 
Comprovante de publicidade. Doc. 70239/24. Data: 12/06/2024 15:00. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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GABINETE DO PREFEITO 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO 1- PREVIDÊNCIA (ATUALIZAR VÍNCULOS E REMUNERAÇÕES), 

ABERTA DE PROCESSOS, INCLUSÃO DE DOCUMENTOS, 

ACOMPANHAMENTOS, PRODUÇÃO E RELATÓRIOS, E-SOCIAL 

(ACOMPANHAMENTO MENSAL DE TODOS OS DADOS CADASTRAIS DOS 

SERVIÇOS), GERAÇÃO ANALISES, TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS, 

PRODUÇÃO DE RELATÓRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA -PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o 

DECRETO MUNICIPAL Nº 001/2024, que regulamenta sobre a Gestao e Fiscalizacao 

do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigéncia de informagcao dos documentos "designacao do 

fiscal do contrato" e "designacao do gestor do contrato’ no Sistema de Tramitacao 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n° 14.133/2021, onde a execugao do 

contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no Processo em 

epigrafe a GESTAO do Contrato Administrativo em referéncia ficara sob a 

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) 

Secretario(a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZACAO do Contrato Administrativo em 

referéncia ficara sob a responsabilidade da SECRETARIA DE ADMINISTRACAO, 

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulacao do municipio. 

osé de Caiana/PB, 28 de maio de 2024. 

MANOEL P%};@EZA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL

Impresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: 357D.3FC2.FFE5.69FF.F61B.844D.2082.88E7. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 70239/24. Data: 12/06/2024 15:00. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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S CAIANA 
D crdadão em pameiro lugar! 

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO 

REF.: PROCESSO LICITATORIO POR DISPENSA nº 015/2024. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 1- 
PREVIDÊNCIA (ATUALIZAR VÍNCULOS E REMUNERAÇÕES), ABERTA DE PROCESSOS, 
INCLUSÃO DE DOCUMENTOS, ACOMPANHAMENTOS, PRODUÇÃO E RELATÓRIOS, E-SOCIAL 
(ACOMPANHAMENTO MENSAL DE TODOS OS DADOS CADASTRAIS DOS SERVIÇOS), GERAÇÃO 
ANALISES, TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS, PRODUÇÃO DE RELATÓRIOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA —PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária e financeira para execução do 

objeto relativo à contratação em tela: 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de São José de Caiana em consonância a lei 
orçamentária ano 491/2023, para o exercício do ano de 2024. 

02.020 Secretaria de Administração e Planejamento 

04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administração e 
Planejamento; 

02.030 Secretaria de Finanças; 

04 123 2005 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças; 

Elemento de Despesa 3390.39 — Outros serviços de terceiros — Pessoa Jurídica. 

São José de Caiana-PB, em 28 de maio de 2024. 

RAFAELY RODRIGUES COSTA 
SECRETARIA DE FINANGAS 

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARAES, S/N - CENTRO - SAO JOSE DE CAIANA - PBImpresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: 0230.4495.9AB9.C7CF.051D.24D9.4732.3613. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 70239/24. Data: 12/06/2024 15:00. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA 
CPF: 041.845.294-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 11:55:53 do dia 28/05/2024 <hora e data de Brasilia>. 

Vélida até 24/11/2024. 

Cadigo de controle da certidão: 347A.6BF3.542A,39A1 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Impresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: 45AD.EA82.D9D1.CE60.56E9.827B.83B5.75C3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70239/24. Data: 12/06/2024 15:00. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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-; GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 6124.8418.BFBA.5009 Emitida no dia 28/05/2024 às 12:03:29 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 041.845.294-61 

R.G. : 2111102 - SSD/PB 

Certifico, observadas as disposigdes da legislagao vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificagdo não pertence a 

contribuinte com inscricdo ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba. 

A presente Certiddo não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certiddo é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 
pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitagdo no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de servigos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicagédo não 
compreendidos na competéncia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitação se referir a 
prestação de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
ambito das regides metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscricdo no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidao de Débito emitida via ‘Internet’.

Impresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: 45AD.EA82.D9D1.CE60.56E9.827B.83B5.75C3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70239/24. Data: 12/06/2024 15:00. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

28

28



Prefeitura Municipal de Conceição 

Secretaria de Finanças 

Diretoria de Tributos e Receitas Municipais 

CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS MUNICIPAIS MERCANTIL E IMOBILIÁRIO 

[ NÚMERO DA CERTIDAO | [DATADAEMISSÃO| [ VALIDADE | [CODIGO DE VERIFICAÇÃO | 

8605/2024 28/05/2024 60 DIAS CAAAAAEEA 

DADOS DO REQUERENTE 

Cnpj/Cpf Nome/Razio Social 

041.845.294-61 DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA 
Logradouro Número 

JOÃO BATISTA FERREIRA 15 
Complemento Bairro / Cidade 

NOVO HORIZONTE- CONCEIÇÃO-PB 

DADOS DA CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta 

Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente 

data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

OBSERVAÇÃO 

VALIDAÇÃO 
Esta Certidão é válida por 60 dias a contar da data de explicação e sua aceitação está condicionada a verificação de autenticidade 

através do QR Code, ou na intemet, com o Código de verificação, no Portal do Contribuinte, endereço 

http://www.conceição.pb.gov.br 

p EA 
Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo acima identificado, que porventura venham a ser apuradas. 

DIRETOR DE TRIBUTAÇÃO SECRETARIA DA FAZENDA 

D rrerer x e Y T v N P P TP E R T S NE Sim T ÇE >T I B Y ee | 
www.publicsoft.com.br - Portal do Contribuinte - Versão - 2.23.0.89223 - Fone - (83)3221-4671 28/05/2024 12:00:06  Pagina 1 de | 

_Prefeitura Municipal de Conceição CNPJ: 08.943.227/0001-82 CENTRO ADMINISTIVO GOV WILSON L BRAGA, SN Cep: 58.970-000 Centro, Conceição PB 

Impresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: 45AD.EA82.D9D1.CE60.56E9.827B.83B5.75C3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70239/24. Data: 12/06/2024 15:00. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA 

CPF: 041.845.294-61 

Certidão nº: 2449664/2024 
Expedição: 10/01/2024, às 16:07:31 

Validade: 08/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA, inscrito(a) no CPF sob 

O nº 041.845.294-61, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 

de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execugdo de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissdo de Conciliag@o Prévia ou demais titulos que, por 

disposigdo legal, contiver forga executiva. 

Dividas e sugestées: cndtlest.jus.br

Impresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: 45AD.EA82.D9D1.CE60.56E9.827B.83B5.75C3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70239/24. Data: 12/06/2024 15:00. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D cidaddo em pameico logac! 

GABINETE DO PREFEITO 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO 1- PREVIDÊNCIA (ATUALIZAR VÍNCULOS E REMUNERAÇÕES), 

ABERTA DE PROCESSOS, INCLUSÃO DE DOCUMENTOS, 

ACOMPANHAMENTOS, PRODUÇÃO E RELATÓRIOS, E-SOCIAL 

(ACOMPANHAMENTO MENSAL DE TODOS OS DADOS CADASTRAIS DOS 

SERVIÇOS), GERAÇÃO ANALISES, TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS, 

PRODUÇÃO DE RELATÓRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA -PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o 

DECRETO MUNICIPAL Nº 001/2024, que regulamenta sobre a Gestao e Fiscalizacao 

do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigéncia de informagcao dos documentos "designacao do 

fiscal do contrato" e "designacao do gestor do contrato’ no Sistema de Tramitacao 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n° 14.133/2021, onde a execugao do 

contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no Processo em 

epigrafe a GESTAO do Contrato Administrativo em referéncia ficara sob a 

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) 

Secretario(a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZACAO do Contrato Administrativo em 

referéncia ficara sob a responsabilidade da SECRETARIA DE ADMINISTRACAO, 

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulacao do municipio. 

osé de Caiana/PB, 28 de maio de 2024. 

MANOEL P%};@EZA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL

Impresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: 357D.3FC2.FFE5.69FF.F61B.844D.2082.88E7. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 70239/24. Data: 12/06/2024 15:00. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/06/2024 às 15:00:26 foi protocolizado o documento
sob o Nº 70245/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Número do Contrato: 000001682024
Data da Publicação: 28/05/2024
Data da Assinatura: 28/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 21.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço 1- previdência (atualizar vínculos e
remunerações), aberta de processos, inclusão de documentos, acompanhamentos, produção e relatórios, E-
SOCIAL (acompanhamento mensal de todos os dados cadastrais dos serviços), geração analises, transmissão de
retorno de dados, produção de relatórios do município de São José de Caiana -PB.
Contratado (Nome): Daniely de Sousa Dantas
Contratado (CPF): 041.845.294-61

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 2

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim eb3866ee7093e92892c864ba79cb051f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 45adea82d9d1ce6056e9827b83b575c3

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 023044959ab9c7cf051d24d947323613

Contrato ou instrumento equivalente Sim 89d34c3e9623bbd61e747d0d3d4e625d

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 357d3fc2ffe569fff61b844d208288e7

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 357d3fc2ffe569fff61b844d208288e7

Designação do gestor do contrato Sim 357d3fc2ffe569fff61b844d208288e7

João Pessoa, 12 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: A4E6.7906.B680.1A93.0C1B.3F76.9B17.6DC6. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 70239/24. Data: 12/06/2024 15:00. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

70239/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São José de Caiana
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/06/2024 às 15:00h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 70245/24 ao Documento 70239/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 70239/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 19 - 21 89d34c3e9623bbd61e747d0d3d4e625d

Designação da fiscalização técnica do contrato 22 357d3fc2ffe569fff61b844d208288e7

Comprovante de publicidade 23 eb3866ee7093e92892c864ba79cb051f

Designação do gestor do contrato 24 357d3fc2ffe569fff61b844d208288e7

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 25 023044959ab9c7cf051d24d947323613

Comprovantes de regularidade da contratada 26 - 30 45adea82d9d1ce6056e9827b83b575c3

Designação do fiscal administrativo do contrato 31 357d3fc2ffe569fff61b844d208288e7

RECIBO PROTOCOLO 32 a4e67906b6801a930c1b3f769b176dc6

João Pessoa, 12 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/06/2024 16:34. Validação: 138B.9A89.ACA7.1973.611A.B646.704E.FADA. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 70239/24. Data: 12/06/2024 15:00. Responsável: tramita.
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